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RUA ANTONlQ TEIXEIRA 

Decreto n.2 6555 de 28-07—1981 

Protocolado ns 6063 de 24—02—1981 em nome de 

vereador Orestes Segállio e Outros 

Pormada pela rua 1 do Jardim Santo Expedito 

Início na rua Alberto Bertelli 

Término na divisa do loteamento 

Jardim Santo Expedito 

Obs.: Decreto assinado pelo Prefeito Municipal 

em exercício Dr. José Roberto Magalhães Teixeira» 

ANTORTO TEIXEIRA 

0 vereador Segállio assim justificou esta indicação: 

"Antonio Teixeira nasceu em Campinas no dia 01-01- 

1925 e faleceu no dia 05—09—1978, fillio de Antonio Teixeira e Elza Se- 

gállio Teixeira. Antigo morador do bairro da Yila Industrial, pessoa 

estimada e benquista mercê os dotes de bondade e carater de que era pos 

suido. Antonio Teixeira era filho de familia tradicional, sei pai foi o 

fundador do bairro da Vila Teixeira, antigo funcionário da D.E.R. casa- 

do com Tereza Simel Teixeira e deixou um filho Wagner Antonio Teixeira". 
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JUSTIFICATIVA -{. ^ ! ? • « rf-Jí? 

ANTONIO TEIXEIRA, nasceu em Campinas 

no dia 01/01/1925 e faleceu em 05/09/1978, filho de Antonio Tei- 

xeira e Elza Segallio Teixeira. 

Antigo morador do bairro da Vila Indus 

tnal, pessoa estimada e benquista rnerce os dotes de bondade e 

carater de que era possuiao. Antonio Teixeira era filho de famí- 

lia tradicional , seu pai foi o fundador do bairro da Vila Teixei 

ra, antigo funcionário da D.E.R. casado com Tereza Simel Teixei 

ra e deixou um filho Wagner Antonio Teixeira. 

STES SEGALLIO 
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DECRE20 N.o. áSSS de 28 de juli: o de 1981 ' 

DENOMINA "ANTONIO TEIXEIRA" UM 4 VIA PÚBLI- 
CA DO MUNICIÍTO DE CAMPINAS. 

O Prefeito do Mimicípio de Campinas, usando das atri- 
buições que lhe são conferidas pelo item XIX do ar^go 39 do ner«»to-l« Com- 

í Pintar Estadual N.o. 9, de 3! da dezembro de 1969 (Lei Orgânica dos 
Municípios), e 

CONSIDERANDO que o artigo 8o. do Decreto Ro. 3476, 
de II de setembro de 1.969, com a redação que lhe 'bi dada selo Decreto N.o. 
5690, de 14 de maio de cie 1979, concede ao Executivo a pmneaativa de deno- 
irÚEar próprios, vias e logradouros públicos, Indepei dentemenle de manifesta- 
ção da Comissão criada para opinar sobre a matéria, desde que haja indicação 
de vereadores integrantes da Cárasra Municinai; 

CONSID&KANDO existir incàcição nos tennos do refe- 
rido-diploma iegal; 

CONSIDERAüDO que aos membros do Legislativo cabe a 
honrosa íare-a de colaborar com.o hxecuãvo na íraúcação de nontcs cie pró- 
prios,- vias e togradtmros pú&ncos e que o seu judieíoso critério -de escolha é 
acatado pelo Executivo sem restrições, 

decreta- 

Art'g0 Io. - Fica denouunada "'RUA ANTONIO TEI-- 
XEBLA a Rua 1 do Jardim Santo- Expedito, cora início na Rua 6 da Vila 
Caiminha e ténnino na divisa do loteamenío. " j 

Artíg0 2o. - Este decreto entra-em vigor na «laia de sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 28 de julho de 1981 

BR. JOSÉ ROBERTO MAGALHÃES TEIXEIRA 
- Prefeito Mumcipal em Exercício 

'' DRA: NEIDE CAT "r-"'-. 
Secretária dos Neeóci 

ENGo. DARCY STRAGLIOTTO 
Secretário de Obr?c ^ R'-cs 

P-ttLí.í ÜO i'íl  , . . W'Jíl3Ui- tona iecmct>Leí.asianva da Corsuí^- ^   
tes do protocolado N.o. 6063, de : i a<* le, - l«b\ , .,\^0. 
Departamento cio Expediente do Gabinete -L- -m », a-J 
1981. ' " - í 

BR. HÀMITLON DE ÓLÍVEÍRA 
Secfeíário-Chefe do Gabinete do rreièste 


